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SELEÇÃO DE ALUNOS PARA O PROJETO TELETANDEM BRASIL - APRENDIZADO COLABORATIVO DE LÍNGUASSELEÇÃO DE ALUNOS PARA O PROJETO TELETANDEM BRASIL - APRENDIZADO COLABORATIVO DE LÍNGUAS
(Português/Espanhol)(Português/Espanhol)

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – Campus
Machado, por meio de seu Diretor Geral, no uso de suas atribuições legais, torna público este edital de seleção
para o projeto Teletandem Brasil - aprendizado colaboraIvo de línguas (Português/Espanhol) - "Eu ajudo você a
aprender meu idioma e você me ajuda a aprender o seu!”.

1- DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS1- DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

1.1 A modalidade Formação Inicial e ConInuada (FIC) consiste na capacitação, qualificação, formação e

aperfeiçoamento profissional de curta duração.

1.2 O curso ofertado é gratuito e não possui taxa de inscrição.

1.3 Os estudantes que obIverem frequência por meio da parIcipação e realização das aIvidades e média igual ou

superior a seis (ou 60%) serão certificados ao final do curso.

1.4 O curso ofertado neste Edital está descrito no quadro a seguir:

Quadro 1Quadro 1

Denominação do CursoDenominação do Curso
Teletandem Brasil - aprendizado colaboraIvo de línguasTeletandem Brasil - aprendizado colaboraIvo de línguas
(Português/Espanhol): (Português/Espanhol): "Eu ajudo você a aprender meu idioma e
você me ajuda a aprender o seu!”

ÁreaÁrea Educação EADEducação EAD

Objetivo do cursoObjetivo do curso

Promover a interação linguísIca e cultural entre alunos
brasileiros que estudam (ou estudaram) espanhol e peruanos
que estudam português, bem como contribuir para o ensino-
aprendizagem de espanhol, com foco no senIdo, na autonomia e
nas estratégias de aprendizagem por meio da telecolaboração. 

Descrição do cursoDescrição do curso

O projeto consiste em uma opção para que estudantes possam
praIcar o idioma que estudam (ou estudaram),  conhecer uma
nova cultura, sociabilizar com pessoas de um outro país, ampliar
sua visão de mundo, entre outros. Essa interação não é uma
simples conversa online, ela tem a finalidade de contribuir para o
aprendizado dos idiomas envolvidos. Por meio de uma parceria
com o InsItuto Cultural Brasil - PeruInsItuto Cultural Brasil - Peru  (unidade de ensino da
língua portuguesa e de difusão da cultura brasileira que funciona
como extensão da Embaixada do Brasil no Peru), o projeto tem
como objeIvo colocar os parIcipantes em contato com falantes
nativos de espanhol que estão aprendendo língua portuguesa em
seu país. Isso se faz possível a parIr da uIlização de ferramentas
de interação online, como o Google Meet. O projeto engloba três



momentos: 1) preparação/orientação para a sessão de interação;
2) sessão de interação, na qual cada dupla de estudantes
conversará metade do tempo em espanhol e a outra metade em
português, abordando diferentes temas escolhidos pelas
professoras coordenadoras; 3) mediação. Cada etapa acontecerá
em dias diferentes.

Público-alvo e requisito mínimoPúblico-alvo e requisito mínimo

- Candidatos que concluíram o Ensino Médio ou que o estejam
cursando, que tenham conhecimento de espanhol em Nível
Básico e que residam em Machado ou região;

- Idade superior a 16 anos (regra regulamentada via resolução do
IFSULDEMINAS);

- Dispor de boa conexão de internet, computador com microfone
e webcam em boas condições de uso.

Carga HoráriaCarga Horária 20 horas

Das vagasDas vagas 10 vagas

ModalidadeModalidade À Distância - Via Google Meet

PeríodoPeríodo De 22/10 a 14/12/2020

Dias e horários de realizaçãoDias e horários de realização
Segundas (sessão de interação), quartas (mediação) e quintas-
feiras (preparação/orientação), das 11h15min às 12h15min

1.5 Os alunos selecionados no processo seletivo já estarão aptos para ingressarem no curso.

2- DAS INSCRIÇÕES2- DAS INSCRIÇÕES

Quadro 2Quadro 2

Período de inscrição De 15/10 a 19/10/2020

Local de inscrição*

Exclusivamente pela internet, através do link:
https://portal.mch.ifsuldeminas.edu.br/editais-destaque/223-
editais-de-extensao/2810-edital-n-49-2020-de-selecao-de-aluno-
para-o-projeto-teletandem-brasil-aprendizado-colaborativo-de-
linguas 

   *  *Obs. para acessar o link, basta copiá-lo e colá-lo na barra de endereço do seu navegador.Obs. para acessar o link, basta copiá-lo e colá-lo na barra de endereço do seu navegador.

2.1 No ato da inscrição o candidato deverá prestar todas as informações corretamente como solicitado no
formulário de inscrição, bem como anexar, em arquivo único, um comprovante de que concluiu ou está cursando
o Ensino Médio, bem como um documento que comprove o nível de domínio da língua espanhola.

2.2 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá cerIficar-se de que preenche todos os requisitos exigidos
para o ingresso no curso para o qual pretende se inscrever.

2.3 Ao efetuar a inscrição, o candidato declara, automaIcamente, concordância com todos os termos deste Edital
e com as normas que regem este processo seletivo.

2.4 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas
neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.

2.5 Não havendo candidatos inscritos em número igual ou superior ao número de vagas serão reabertas as
inscrições.

2.6 Será assegurado o direito de inscrição às pessoas com deficiências, no Processo SeleIvo, parIcipando em
igualdade de condições com os demais candidatos, desde que a deficiência seja compa_vel com as aIvidades
inerentes a do curso para o qual concorre.

2.7 A Coordenação Geral de Extensão não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por moIvo
de ordem técnica de computadores, falhas de comunicação, congesIonamentos das linhas de comunicação, bem



como por outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.

3- DA SELEÇÃO3- DA SELEÇÃO

3.1 Sorteio entre os candidatos que atenderem ao disposto no edital.

3.2 Poderá haver segunda chamada para os candidatos excedentes, somente se houver vagas ociosas. 

4- DO RESULTADO FINAL4- DO RESULTADO FINAL

4.1 O resultado final será homologado pela Coordenadoria Geral de Extensão do – Campus Machado e publicado

no dia 21 de outubro de 202021 de outubro de 2020, até às 18h, até às 18h , e poderá ser acessado através do

link: https://portal.mch.ifsuldeminas.edu.br/editais-destaque/223-editais-de-extensao/2810-edital-n-49-2020-de-

selecao-de-aluno-para-o-projeto-teletandem-brasil-aprendizado-colaborativo-de-linguas 

Obs. para acessar o link, basta copiá-lo e colá-lo na barra de endereço do seu navegador.Obs. para acessar o link, basta copiá-lo e colá-lo na barra de endereço do seu navegador.

4.2 Em caso de empate, o critério adota será o da idade. O candidato que apresentar maior idade terá prioridade.

4.3 É de inteira responsabilidade do candidato aprovado dentro das vagas acompanhar as informações enviadas

para o seu e-mail, bem como na página deste edital.

5- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS5- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

5.1 O candidato inscrito assume a aceitação total e incondicional das normas constantes neste Edital e demais

expedientes relacionados a este Processo Seletivo.

5.2 É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação e a divulgação no endereço eletrônico 

5.3 Também será de responsabilidade do candidato a verificação e apresentação de todos os documentos

referente ao processo de ingresso, quando solicitado.

5.4 Será eliminado, a qualquer tempo, o candidato que uIlizar meios fraudulentos no ato da inscrição, ficando,

inclusive, sujeito a outras sanções e penalidades previstas em lei.

5.5 A declaração falsa ou inexata dos dados constantes na ficha de inscrição, bem como a apresentação de

documentos falsos ou inexatos, determinará o cancelamento da inscrição ou a anulação de todos os atos

decorrentes, em qualquer época.

5.6 O IFSULDEMINAS não se responsabilizará por quaisquer atos decorrentes de informações e/ou endereços

incorretos ou incompletos fornecidos pelo candidato.

5.7 Caso não seja completada a turma, a InsItuição se resguarda no direito de cancelar o presente processo não

gerando quaisquer obrigações para com os inscritos.

5.8 O presente Edital será publicado no endereço eletrônico do IFSULDEMINAS – Campus Machado.

5.9 Dúvidas relaIvas a este Edital podem ser enviadas para o seguinte endereço de e-mail:

cursosfic.machado@ifsuldeminas.edu.br ou então, nas terças e/ou quintas-feiras, das 07h às 13h, através do

telefone: (35) 3295-9735.

Machado, 14 de outubro de 2020.

_______________________________
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